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DATA DA RETIRADA: 	/ 	/2023. 

NOME LEGíVEL DO RESPONSÁVE 

liCARIMBO .i*si 

As empresas que obtiverem o Edital pela Internet, deverão encaminhar este comprovante 
imediatamente, devidamente preenchido, para o email licitacaoburitirama(gmaiLcom. Este 
procedimento se faz necessário para comunicação com as empresas licitantes, caso haja 
alguma alteração no Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 —Tel./Fax. (77) 99982-9624 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N°: 00712023-PP 

Tipo: Menor Preço por Lote 

Regime de Execução: Indireta 

Processo Administrativo n°: PA06512023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONNER, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS. 

UELBEM DE SOUZA CRUZ 
Pregoeiro 

Portaria 259/2023 
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Avenida Buriti, 291 - Centro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06512023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023-PP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, através do seu pregoeiro abaixo 
firmado, torna público, que fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, no dia 1710512023 às 08:00 horas, nos termos da autorização constante no Processo 
Administrativo N° 06512023, subordinada aos ditames da Lei Federal n° 10.520 de 1710712002, pela Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e pela aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8666193 e 
suas alterações posteriores, CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONNER, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E 
DE SUAS SECRETARIAS. , nos termos previstos no art. 15, daquele Diploma Legal, na forma e condições 
estabelecidas neste ato convocatório, ocasião em que se realizará o credenciamento dos interessados, o 
recebimento dos respectivos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", ofertas de 
lances, e demais atos para processamento do certame. 

ADVERTÊNCIAS 
O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que descumpram 
o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no 
município. Sugerimos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços 
e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 
exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em 
total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 
consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 
interessados. 

As licitantes que não cumprirem com o disposto no presente edital, deixando de apresentar documentação 
exigida para o certame serão penalizadas nos termos do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) - Capítulo li-B -. 

Frustração do caráter competitivo de licitação 
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
Perturbação de processo licitatório 
Art. 337-1. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo licitatório: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 
Violação de sigilo em licitação 
Art. 337-1 Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o 
ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção. de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 
Afastamento de licitante 
Ad,. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em razão de vantagem 
oferecida. 
Fraude em licitação ou contrato 
Art. 337-1—. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela decorrente, mediante: 

- entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidade diversas das previstas 
no edital ou nos instrumentos contratuais: 
II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada, inservível para 
consumo ou com prazo de validade vencido; 
III - entrega de uma mercadoria por outra; 
IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço fornecido; 
V - qualquer meio fraudulento que torrfe'kjustamente mais onerosa para a Administração Pública a proposta 
ou a execução do contrato: 	 \ (,. 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8{p,iYbs, e multa. 
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Contratação inidônea 
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1° Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 20  Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de 
licitação e, na mesma pena do § 1 0  deste artigo, aquele que, declarado inidâneo, venha a contratar com a 
Administração Pública. 
Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá a metodologia de 
cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta.. 

1. DO OBJETO E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

1.1. Constitui o objeto do presente Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONNER, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRAMA E DE SUAS SECRETARIAS, conforme especificações constantes no ANEXO 
1, parte integrante deste edital. 

1.2. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital 
por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes data fixada para a realização do 
Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Avenida Buriti, 291, Centro, nesta cidade, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

1.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no edital até o 20  (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 

1.4. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

2.1. O Edital e todos os seus Anexos poderão ser examinados e adquiridos pelos interessados impressos na 
Divisão de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Buntirama, na Avenida Buriti, 291 
- Centro, os interessados deverão pagar um DAM ou depositar na conta corrente de arrecadação municipal na 
agência do Banco Bradesco - Agência n° 5055 / Conta Corrente n° 9929-5 ou na agência do Banco do Brasil - 
Agência n° 8153-1 / Conta Corrente n° 20082-4 a quantia de R$ 38,00 (Trinta e oito reais) referente às custas 
de reprodução gráfica do Edital ou por Meio Digital (Pen drive, Cartão de Memória, E-mail, Etc.) sem custos. 

2.2. Poderão participar do certame pessoas jurídicas que atendam às exigências deste Edital 

2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.3.1. Que tenham sido declaradas suspensas de participarem em licitação e impedidas de contratar com a 
Administração ou inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2.3.2. Que tenham em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros agentes vinculados 
ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, inclusive da Administração indireta, bem como quaisquer 
pessoas que mantenham vínculos na forma do Art. 9 0  da Lei Federal n° 8666193. 

2.3.3. Ou ainda pessoas físicas que sejam vinculadas ao Poder Executivo ou Poder Legislativo deste 
município, inclusive Administração Indi 	nos termos do Art. 9 0  da Lei Federal n° 8666193. 
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2.4. Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente junto ao Setor de 
Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a realização da sessão pública, não havendo 
necessidade de representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos 
direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 

2.5. Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 

2.6. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.7. Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 

2.8. A entrega poder ser feita diariamente conforme necessidade do Município, por não ter local para 
armazenamento, devendo a licitante firmar declaração no momento do Credenciamento sob pena de não ser 
aceita no certame. 

2.9 O prazo de entrega do (s) produtos e ou execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, a contar da 
emissão da ordem de execução de serviços e confirmação do seu recebimento. 

3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 

3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá apresentar 
a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023-PP 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 

AO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023-PP 
ENVELOPE N° 02- DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 

3.2. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 1710512023, às 08:00 horas, na Sala de Licitações, sito à 
Avenida Buriti, n° 291 - Centro - Buritirama - Bahia, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n" 01 - Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação, ao Pregoeiro, bem como a DECLARAÇÃO, 
em separado, dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital (Anexo VI). 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular COM FIRMA 
RECONHECIDA, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os ridi,cados na alínea "a", que comprove os poderes da mandante para a 
outorga, os quais serão apresentados fora 'o,&nveIopes 1 e 2. 
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4.2. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da 
etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a 
interposição de recursos. 

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.4. O Credenciamento se dará no início  da sessão pelo Pregoeiro, desde que preenchido os requisitos do 
tem 2, bem como das alíneas a" ou b", do subitem 4.1. 

4.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas um credenciado. 

4.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a aceitação dos fatos ocorridos 
durante a mesma. 

4.7. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores deverá apresentar, 
fora dos envelopes, declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme Anexo IX), assinada por representante legal e por contador ou técnico contábil da empresa. 

4.7.1 A declaração citada no subitem anterior deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC e a assinatura do mesmo, preferencialmente reconhecida em cartório. 

4.8 Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da Licitante. 

4.9. Declaração Ausência de Parentesco (ANEXO VUI). 

S. PROPOSTA DE PREÇO - Envelope n° 01: 
A licitante deverá apresentar a proposta em 1 (uma) via (original ou cópia autenticada em cartório). 

5.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada conforme Anexo II 
(Formulário Padrão Para Preenchimento da Proposta), devendo ser preenchida por meio mecânico, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas e assinadas por representante legal da empresa. A proposta 
deverá apresentar também a razão social, o n° do CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu 
signatário. 

5.1.1. No caso de a licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao 
descritivo dos itens, quanto à ordem, quantidades e características do mesmo. 

5.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO E TOTAL, ou seja, a soma das multiplicações das 
quantidades dos itens pelos respectivos preços unitários (conforme as unidades e as quantidades 
mencionadas no Anexo 1), expresso em reais, com 2 (duas) casas decimais, à vista, válido para ser 
praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento. 

5.3. A licitante deverá informar em sua proposta a FABRICANTE / ORIGEM / MARCA, dos produtos, no que 
couber. 

5.4 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e atender ao Item 5.2. sob pena de 
desclassificação da proposta. 

5.4.1 - Serão desclassificadas as propostas, cuja descrição detalhada das características técnicas não 
atenderem as características e qualificações mínimas exiqidas do Anexo 1, sempre obedecendo o subitem 5.4. 

5.4.2 - Será considerada inválida, a proposta vencedora realinhada com valor acima do máximo estimado para 
os itens, constante deste Edital, 
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5.5. O prazo de entrega do objeto será imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após solicitação feita pela Secretaria Solicitante! Divisão de Compras e Almoxarifado. 

5.6. Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de abertura do presente processo licitatório. 

5.7. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 
comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, seguros, tarifas, descarga, responsabilidade civil e 
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os materiais, objeto desta licitação. 

5.7.1. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
para fiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os instituídos por leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e!ou necessária, não especificada neste edital. 

5.7.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos produtos ! 
serviços, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido 
a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

5.8. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 
disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 

5.9. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital. 

5.10. A apresentação da (s) proposta (s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

5.11. Na apresentação da proposta incluir a declaração de elaboração independente de proposta, sob 
pena de desclassificação da mesma. 

5.12. A PROPOSTA (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA) DEVERÁ SER APRESENTADA 

ÁWffÀVD71 
SESSAO. E IMPORTANTE SALIENTAR QUE O OBJETIVO AQUI E DAR CELERIDADE 
AO PROCEDIMENTO, E NÃO ELIMINAR LICITANTES APTOS PARA A 

6. DO PROCEDIMENTO: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 
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6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 
à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova 
proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for constatada esta 
necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes. Sendo que valor 
ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando a 
agilidade ou adequação no andamento do processo. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 14 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço por lote e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR LOTE desde que a proposta tenha sido apresentada 
de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço máximo aceitável. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

cl) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

6.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
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6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2 0, da 
Lei Complementar n° 123106, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e as empresas de pequeno porte. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 
6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea "a" deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 6.15 será 
declarado vencedor o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade de Licitações deste Município, conforme 
subitem 18.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7. DA DOCIJMENTAÇAO - Envelope n° 02: 

Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas 
dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de apoio, a partir do 
original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil anterior à data marcada para o 
recebimento e abertura dos envelopes documentação. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo: 

7.1.1. Habilitação Jurídica: 

A) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Cçnações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de ustiww. cni .ius. br/improbidade  adm/consultarreguerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, 

AA)Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
c" e d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.Qov. br/)  

B) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

e) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei Federal n° 8666193) 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa registrado em órgão competente; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, 

e) Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios ou proprietários da empresa; 

II. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a e" deste subitem 7.1.1 não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29, Lei Federal n° 8666193) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ): 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 

d) Certidão de regularidade de Tributos 	nicipais, expedida no local do domicílio ou sede da licitante, ou 
ainda obtidas via internet, quando dispon vel; 
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e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Certidão Conjunta RFB/ PGFN; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da CLT. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30, Lei Federal n° 8666193) 

a) Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado 
(Se emitido por pessoa de direito privado reconhecer firma), em papel timbrado, comprovando a 
execução satisfatória dos serviços ou serviços similares ao objeto desta licitação. 

b) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante; 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31, Lei Federal n° 8666193) 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
Proponente, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para entrega das propostas da presente 
licitação; 

a. 1) caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de 
quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial; 

b) A empresa licitante deverá comprovar que possui Capital Social ou Patrimônio líquido com o limite de no 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor global estimado do lote, na data da apresentação da proposta, 
mediante Contrato Social / Outros / Requerimento de Empresário devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do licitante no caso de Capital Social, ou balanço patrimonial e demonstração do balanço patrimonial 
e demonstração de resultado, no caso de patrimônio líquido. 

71.4.1. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada encadernada em volume 
com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo 
constar um termo de abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das 
mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem sequencial. 

7.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho na observância 
das vedações estabelecidas no Art. 7 0 , inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme Anexo III. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme Anexo IV. 

7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até sessenta dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.3.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de crime de 
falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser 
desclassificada, ou ver anulada a adjudi ça ou rescindido o seu Contrato. 
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7.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.3.4. Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem exigida no edital. 

8. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.6. A adjudicação e a homologação ficarão condicionado à prévia constatação de que o objeto da licitação a 
ser fornecido pelo vencedor do certame atende as exigências da administração. 

9. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da emissão da nota 
de empenho e confirmação de pedido. 

9.2. A entrega técnica deverá ser realizada por profissional devidamente qualificado, conforme as condições 
estabelecidas na proposta e no Contrato. 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 
a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 

10.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de dez dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) ria hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de quinze dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
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10.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de cinco dias úteis, após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

10.4. O objeto a ser executado é o constante do Anexo 1, que integra o presente Edital; 

10.5. A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo 
com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7 0 , caput" da Lei n° 10.520/2002. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, em no máximo 30 dias corridos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente empenhada. 

11.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida, 

11.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da Prefeitura Municipal de 
Buritirama, sendo vedado à Contratada emitir boleto bancário, bem como negociar seus créditos com 
terceiros. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 

Unidade Atividade/Projeto Elemento Fonte 

2.002 - 	Manut. das Ações do Gabinete do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.01 .00 
Prefeito 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - P.J  

15000000 

2.004 - Manut. 	da Sec. 	de Planej. Adm. 	E 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15010000 

02.02.00 
Finanças 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 17530000 
Terceiros - P.J 17900000 

17063110 

2005 - Manutenção das Ações da Tesouraria e 
3.3.90,30.00 - Material de Consumo 

02.02.00 Contabilidade 
3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - RJ  

2.006 - Manut. 	Das Ações dos Conselhos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000  

02.02.00 
Municipais 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 
17520000 

Terceiros - pj 

2.009 - Manutenção das Ações da Secretaria 
3.3 	- Material de Consumo 3.3..90.30.00 

02.03.00 
Municipal de Governo 

90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.010 	- 	Manutenção 	das 	Ações 	da 
3.3.90,30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 
Controladoria Geral do Município 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.011 	- 	Manutenção 	das 	Ações 	da 3.3,90.30.00 - Material de Consumo 
02.03.00 

Procuradoria Jurídica do Município 
3.3,90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - P.J 

2.012 - Manutenção das Ações da Ouvidoria 
3.3,90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 Municipal 
3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - P.J  
3.3.90,30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 2.092 - Manut. Da Junta de Serviço Militar 3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - RJ  

2.013 - Manut. das Ações da Secretária de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Educação 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15001001 
Terceiros - P.J  

2.014 	- 	Manut. 	Das 	Ações 	do 	Ensino 
3.3.90,30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Fundamental 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 	Serviços 	de 15001001 
Terceiros - P.J 1 
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2.015 	- 	 Manut. 	das 	Ações 	do 	Ensino 
3.3.90.3000 - Material de Consumo 15001001 

02.04.00 Infantil/Creche 
3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 

15690000 
Terceiros - P.J  

2.017 - Manut. 	Do Programa de Jovens e 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15001001 
Adulto (EJA) Terceiros - P.J  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.04.00 2.018 - Manut. Do PDDE 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15001001 

Terceiros - P.J  

2.020 - Manut. Das Ações na Ed. Com  C. Sal. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15000000 
Edu. 

Terceiros - P.J  
- 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.04.00 2.022 - Manut. Das Ações do Ensino Especial 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15001000 

Terceiros - P.J  

2.026 - 	Manut. 	do 	C. 	M. 	de 	Educ. 	e 	do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Conselho do 

3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15001000 
Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15400000 

02.04.0 1 
2.074 - Manutenção da Ed. Básica - FUNDEB 

3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15430000 
30% 

Terceiros— P.J 15410000 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
2.027 - Manut. Das Ações da Secretaria de 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15001002 
Saude Terceiros - P.J  

2.031 - Manut. das Ações do F. Municipal de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Saude 

3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15001002 
Terceiros - P.J  

2.032 - Manut. Das Ações Camp. E A. de Com. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02. 05.0 1 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16040000 
Terceiros - P.J  

033 	- 	Manter, 	Ampliar, 	Fort. 	e 	A. 	as 	A. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002 

02. 05.0 1 
2.

sicas Bá 	e 
3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16000000 
Terceiros - P.J  

2.035 - Manut. Do Programa Saúde da Família 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

16000000 
02.05.01 

PSF 
3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16210000 
Terceiros - P.J  

2.059 - Manut. Das A. do S. De At. M. de U. - 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
15001002 

02.05.01 
Samu 

3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 
16000000 

Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.0 1 
2.
Sanitária 

061 - Manutenção das Ações de Vigilância 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16000000 
Terceiros - P.J  

2.087 	- 	Manut. 	das 	Ações 	de 	H. 	de 	R 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002 

02 .05.0 1 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16000000 
Maternidade Terceiros— P.J 16210000 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.06.00 2.036 - Manut. da Sec. De Assistência Social 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15000000 

Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 

02.06.00 
2.038 - Manut. Das Ações dos Serviços de 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16600000 
Proteção Social Básica Terceiros — P.J 16610000 

2.044 - Manut. Das Ações do Programa Auxílio 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.0 1 Brasil e do Cadastro Único 
3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16600000 
Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 

02.06.0 1 2.062— Manut. das Ações da Gestão do SUAS 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16600000 
Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.01 2.068— Manut. das Ações do CREAS 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 16610000 
Terceiros - P.J  

2.097 - Ações da 	P. Infância no SUAS 
- 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 
02. 06.0 1 Criança Feliz 

 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 
16600000 

Terceiros - P.J  
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2.039 - Manut. Das Ações do Fundo dos 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.06.02 Direitos da Criança e do Adolescente 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15000000 

Terceiros - P.J  

2041 - Manutenção das Ações do Conselho 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.06.02 Tutelar 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15000000 

Terceiros - P.J  
15000000 

2.048 - Manut. das Ações da Sec. de Infra Est. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 17500000 
02.07.00 Obras e Serv. Públicos. 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 17040000 

Terceiros - P.J 18990000 
15010000 

2.052 - Manut. Das Ações do Departamento de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  02.07.00 
Transporte 

3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 
18990030 Terceiros - p.j 

2.055 - Manut. da Sec. de Agricultura, Meio 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.08.00 
Ambiente e Des. Rural 

3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.086 - Manut. Das Ações do Fundo Mun. Do 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
15000000  02.08.01 Meio Ambiente 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 
17590000 Terceiros - 

2.069 - Manut. 	das 	Ações 	da 	Secret. 	de 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
15000000  

02.09.00 Cultura, Esporte e Lazer 3.3.90.39.00 	- 	 Outros 	Serviços 	de 
18990010 __________________________________________ Terceiros - 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado a vista, após a entrega do objeto. 

13.2. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

13.3. Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização financeira quanto 
à valoração do objeto contratado. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de BURITIRAMA, sito a Avenida Buriti, no 291 - 
Centro - BURITIRAMA - Bahia, no horário compreendido entre as 07:30 às 13:30. 

14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

14.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias. 

14.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio. 

14.5. Não serão aceitos, recursos, documentação e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro 
meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de 
fac-símile. 

14.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 
útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

14.7. Para agilização dos trabalhos, s icita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e telefone. 
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Página 15 de 38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
1 • ) CNPJ: 13.234.000/0001-06--TeL/Fax. (77) 99982-9624 imá 1--- 	Avenida Buriti, 291 - Centro 
_______ 	Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

14.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, 
exceto o disposto no subitem 7.5. A autenticação dos documentos feita pelo Setor de Licitações deverá ser 
solicitada preferencialmente até, no máximo, às 12:00 horas do último dia útil anterior à data marcada para 
o recebimento e abertura dos envelopes da documentação. Caso a licitante não autenticar os documentos 
junto à Unidade de Licitações até a data mencionada, deverá fazê-lo em cartório. 

14.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo Art. 65, § 1 0 , da Lei n° 8.666193, sobre o valor inicial contratado. 

14.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (Art. 49 da Lei Federal n° 8.666-93). 

14.12. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de BURITIRAMA, por programa, projeto, fonte de recursos e 
elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte. 

14.13. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da presente licitação, 
serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

14.14. O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Assessoria Jurídica do Município, nos termos do 
parágrafo único, do Art. 38 da Lei n°. 8.666193 e alterações. 

14.15. Os casos omissos no presente edital, conflituosos ou duvidosos serão resolvidos pelo Pregoeiro que 
deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

14.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

IsWEXs1 

15.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

a) Anexo 1 - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III - Modelo de Declaração de que não emprega menor de dezoito anos; 

d) Anexo IV - Modelo de Declaração que não possui nenhum fato impeditivo para habilitação; 

e) Anexo V - Modelo de Credenciamento 

1) Anexo VI - Declaração de Habilitação 

g) Anexo Vil - Minuta do Contrato 

h) Anexo VIII - Declaração de Ausência de Parentesco 

1) Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Buritirama/BA, 02 de maio de 2023. 

LIBEM DE SOUZA CR 

Pregoeiro 
Portaria 25912023 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ii r. 1 ry1y r 
... 'I1 

USi1ç 

1—OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS 
DE TONNER, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E DE SUAS 
SECRETARIAS. 

2—JUSTIFICATIVA 

2.1. Aquisição em comento é consubstanciada na necessidade de atendimento das demandas frequentes de 
impressão de documentos, a fim de executar as atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do 
expediente interno e do atendimento aos munícipes. 

2.2. A impressão em papel ainda é um serviço muito importante e imprescindível para que os serviços das 
diversas unidades administrativas do município sejam desempenhados de forma satisfatória, deste modo é 
necessário assegurar o perfeito funcionamento das impressoras existentes, conferindo a boa qualidade dos 
serviços por meio da correta manutenção destes equipamentos, tendo em vista a grande utilização, e 
importância para o desenvolvimento das rotinas de trabalho, e neste caso, sua inoperância acarretaria 
prejuízos operacionais à administração municipal. 

2.3. Desse modo se faz necessário disponibilizar serviços de manutenção especializada de modo permanente 
para estes equipamentos, para que o serviço de impressões das unidades administrativas continue sendo 
atendido, aumentando a longevidade dos equipamentos e proporcionando economicidade ao município em 
virtude do aproveitamento maior do potencial das impressoras, retardando futuras aquisições. 

3— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Tais serviços serão realizados através de recursos originários das Fontes de Recursos: 

Unidade Atividade/Projeto Elemento Fonte 

2.002 - Manut. das Ações do Gabinete do 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.01.00 

Prefeito 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros — P.J  

15000000 

2.004— Manut. da Sec. de Planej. Adm. E 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15010000 
02.02.00 

Finanças 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 17530000 
Terceiros— P.J 17900000 

17063110 

2005 - Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.02.00 
Tesouraria e Contabilidade 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 

Terceiros - P.J  

2.006 - Manut. Das Ações dos Conselhos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  02.02.00 
Municipais 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

17520000 
Terceiros - p.j 

2.009 - Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 
Secretaria Municipal de Governo 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 

Terceiros - P.J  

2.010— Manutenção das Ações da 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.03.00 

Controladoria Geral do Município 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.011 - Manutenção das Ações da 3.3.90. 30. 00 - Material de Consumo 
02.03.00 

Procuradoria Jurídica do Município 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

02.03.00 2.012— Manutenção das Iõe\d 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
15000000 Ouvidoria Municipal 	,, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
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Terceiros - P.J 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
02.03.00 2.092— Manut. Da Junta de Serviço Militar 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 

Terceiros - P.J  

2.013— Manut. das Ações da Secretária de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Educação 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001001 
Terceiros - P.J  

2.014— Manut. Das Ações do Ensino 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Fundamental 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001001 

Terceiros - P.J  

2.015— Manut. das Ações do Ensino 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15001001  
02.04.00 

Infantil/Creche 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

15690000 
Terceiros - P.J 

2.017 - Manut. Do Programa de Jovens e 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Adulto (EJA) 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001001 
Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 2.018— Manut. Do PODE 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001001 
Terceiros - P.J  

2.020 - Manut. Das Ações na Ed. Com  C. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Sal. Edu . 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.022 - Manut. Das Ações do Ensino 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 3.3.90.39.00— Outros Serviços de 15001000 
Especial Terceiros - P.J  

2.026 - Manut. do C. M. de Educ. e do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Conselho do 

... 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001000 
Terceiros - P.J  

2.074— Manutenção da Ed. Básica 
- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15400000 

02.04.01 
FUNDEB 30% 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15430000 
Terceiros - P.J 15410000 

2.027 - Manut. Das Ações da Secretaria de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001002 
Terceiros - RJ  

2.031 - Manut. das Ações do F. Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
de Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001002 
Terceiros— P.J  

2.032 - Manut. Das Ações Camp. E A. de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Com. End. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16040000 
Terceiros - P.J  

2.033 - Manter, Ampliar, Fort. e A. as A. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15001002  
02.05.01 

Básicas e 
... 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16000000 

Terceiros - P.J 

2.035 - Manut. Do Programa Saúde da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 16000000  

02.05.01 
Família - PSF 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16210000 
Terceiros— P.J 

2.059— Manut. Das A. do S. De At. M. de U. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002  

02.05.01 
- Samu 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
16000000 

Terceiros - P.J 

2.061 - Manutenção das Ações de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16000000 
Terceiros - P.J  

2.087 - Manut. das Ações de H. de P. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002 

02.05.01 
Maternidade 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16000000 
Terceiros— P.J 16210000 

02.06.00 
2.036 - Manut. da Sec. DeAsstênda 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000 
Social 1 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de  
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Terceiros - P.J 

2.038— Manut. Das Ações dos Serviços de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 

02.06.00 
Proteção Social Básica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16600000 

Terceiros— P.J 16610000 

2.044 - Manut. Das Ações do Programa 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.01 
Auxílio Brasil e do Cadastro Único 

3.3.90.39. 00— Outros Serviços de 16600000 
Terceiros - P.J  

2.062 - Manut. das Ações da Gestão do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  02.06.01 
SUAS 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16600000 

Terceiros - 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.01 2.068— Manut. das Ações do CREAS 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16610000 
Terceiros - P.J  

2.097 - Ações da P. Infância no SUAS 
- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.06.01 

Criança Feliz 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

16600000  
Terceiros— P.J 

2.039 - Manut. Das Ações do Fundo dos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.02 
Direitos da Criança e do Adolescente 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2041 - Manutenção das Ações do Conselho 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.02 
Tutelar 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

15000000 

2.048 - Manut. das Ações da Sec. de Infra 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 17500000 

02.07.00 
Est. Obras e Serv. Públicos. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 17040000 
Terceiros - P.J 18990000 

15010000 

2.052 - Manut. Das Ações do Departamento 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.07.00 de Transporte 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
18990030  

Terceiros— pj 

2.055 - Manut. da Sec. de Agricultura, Meio 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.08.00 
Ambiente e Des. Rural 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.086 - Manut. Das Ações do Fundo Mun. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.08.01 

Do Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 17590000  
Terceiros— P.J 

2.069 - Manut. das Ações da Secret. de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.09.00 

Cultura, Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 18990010  
Terceiros — P.J 

4-DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços/produtos a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso já considerando todas as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

4.2. O Município poderá se valer de análise técnica dos serviços/produtos antes da adjudicação e 
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos 
mínimos constantes do Anexo 1 (Termo de Referência); 

4.3. Será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s) cuja (s) proposta (s) contenha (m) o menor valor 
por lote, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital do Pregão 
Presencial. 
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4.4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE PARA 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.4.1. A escolha do critério de julgamento por menor preço por Lote se deu em decorrência da busca por 
mecanismos capazes de favorecer a redução do custo logístico, a economia da escala, a racionalidade 
administrativa e a ampliação da competitividade. Isso porque os quantitativos a serem licitados, se analisados 
separadamente, evidenciam itens de pequeno valor e pequeno volume de venda o que, consequentemente, 
afasta a possibilidade de atrair licitantes para a disputa. Os serviços/produtos a serem adquiridos foram 
agrupados em três lotes/grupos, considerando a similaridade da natureza dos serviços/produtos agrupados. 

4.4.2. Considerando a realidade do mercado, é possível inferir que a realização do julgamento por item, 
quando existe a necessidade de aquisição de um baixo quantitativo para alguns deles, poderá ocasionar a 
ausência de interessados para tal item, em virtude da baixa atratividade econômica, quando comparado ao 
custo para entrega. Além disso, inexistente é a garantia de que todas as unidades solicitadas serão 
consumidas, tendo em vista que a solicitação ocorre de forma parcelada dependendo da demanda dos órgãos 
solicitantes. 

4.5. Assim, percebe-se que o agrupamento dos itens, realizados em lotes, englobam diversos 
serviços/produtos, mas de uma mesma natureza, tendo os serviços/produtos sido agrupados guardando uma 
correlação entre si, de forma que este agrupamento possa representar um maior volume de venda e, assim, 
garantir maior competitividade e economia na logística de fornecimento. 

5- DOS SERVIÇOS / PRODUTOS / VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

Os produtos e seus preços médios são os descritos abaixo: 

LOTE 01 - SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONNER  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR VALOR 

Recarga de Cartucho de Tonner HP 	85 A 	(com 
mínimo de 80g de pó magnético de alta densidade, 
para impressão mínima de 1.800 páginas com 5% de UND 250 R$ 48,00 R$ 12.000,00 
área 	de 	impressão 	- 	 Com 	peças 	de 	reposição 
inclusas: cilindro e lâmina de limpeza.)  
Recarga de Cartucho de Tonner HP 	83 A 	(com 
mínimo de 80g de pó magnético de alta densidade, 

2 para impressão mínima de 1.800 páginas com 5% de UNO 45 R$ 47,67 R$ 2.145,15 
área 	de 	impressão - Com 	peças 	de 	reposição 
inclusas: cilindro e lâmina de limpeza.)  
Recarga de Cartucho de Tonner HP 	48 A 	(com 
mínimo de 50g de pó magnético de alta densidade, 

3 para impressão mínima de 1.000 páginas com 5% de UNO 90 R$ 48,00 R$ 4.320,00 
área de impressão - Com 	peças de reposição 
inclusas: cilindro e lâmina de limpeza.)  
Recarga de Cartucho de Tonner HP 	35 A 	(com 
mínimo de 80g de pó magnético de alta densidade, 

4 para impressão mínima de 1.800 páginas com 5% de UNO 20 R$ 47,67 R$ 953,40 
área 	de 	impressão - 	 Com 	peças de 	reposição 
inclusas: cilindro e lâmina de limpeza.)  
Recarga de Cartucho de Tonner HP 	33 A 	(com 
mínimo de lOOg de pó magnético de alta densidade, 

UNO 100 R$ 47,67 R$ 4.767 00 
para impressão mínima de 2.300 paginas com 5% de 
área de impressão.  
Recarga de Cartucho de Tonner Phaser 32500 (02) 

6 
(com mínimo de 150g de pó magnético de alta 

UNO 4 R$ 123,33 R$ 493,32 
densidade, para impressão mínima de 5.000 paginas 
com 5% de área de impressãp. 	

, 	 ,  
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Recarga de Cartucho de Tonner HP 17 A 	(com 
mínimo de 60g de pó magnético de alta densidade, 

UND 16 R$ 49,67 R$ 794,72 
para impressão mínima de 1.600 paginas com 5% de 
área de impressão.  
Recarga de Cartucho de Tonner HP 18 A 	(com 

8 
mínimo de 609 de pó magnético de alta densidade, 

UND 16 R$ 47,67 R$ 76272 
para impressão mínima de 1.600 paginas com 5% de 
área de impressão.  
Recarga de Cartucho de Tonner MLT D204 A (com 
mínimo de 160g de pó magnético de alta densidade, 

UND 40 R$ 166,67 R$ 6.66680 
para impressão mínima de 5.000 paginas com 5% de 
área de impressão.  
Recarga de Cartucho de Tonner Xerox (Workcentre 
3215/3225) 	(com mínimo de lOOg de pó magnético 

UND 12 R$ 7333 R$ 879,96 
de alta densidade, para impressão mínima de 3.000 

- páginas com 5% de área de impressão.  
Recarga de Cartucho de Tonner Xerox (Workcentre 
3335) (com mínimo de 160g de pó magnético de alta 

UND 12 R$ 12667 R$ 1.520,04 
densidade, para impressão mínima de 5.000 paginas 
com 5% de área de impressão.  
Recarga de Cartucho de Tonner Xerox (Workcentre 

12 
4118) (com mínimo de 200g de pó magnético de alta 

UNO 6 R$ 14500 R$ 870,00 
densidade, para impressão mínima de 8.000 paginas 
com 5% de área de impressão.  
Recarga de Cartucho de tonner Brother 1617 nw 

13 
(com 	mínimo de 40g 	de 	pó 	magnético 	de 	alta 

UND 90 R$ 49,67 R$ 4.47030 
densidade, para impressão mínima de 1.200 paginas 
com 5% de área de impressão).  
Recarga de Cartucho HP 58 A, Laser Jet MFP 
M428fdw (com mínimo de 90g de pó magnético de 

14 alta densidade, 	para impressão mínima de 1.800 UND 45 R$ 60,00 R$ 2.700,00 
páginas com 5% de área de impressão - Com peças 

poço inclusas: cilindro e lâmina de limpeza). 
VALOR TOTAL R$ 43.343,41 

LOTE 02— SERVIÇOS DE MANUTENÇÃ O  DE IMPRESSORAS  
Manutenção em Impressora Multifuncional Deskjet 
mono 	ou 	colorida. 	Limpeza 	e 	lubrificação 	geral. 

Quando 	
necessário, 	atualização 	de 	firmware 	e 

UNO 20 R$ 173.33 R$ 3.466.60 
reposição de peças, exceto as peças a seguir: Placa 
Lógica. Cabeçote de impressão, Cartuchos, Unidade 
de Scanner, Leitor de Cartão/USB e Oisplay.  
Manutenção em Impressora Multifuncional LaserJet 
mono. 	Limpeza 	e 	lubrificação 	geral. 	Quando 
necessário, atualização de firmware e reposição de 

2 
peças, 	exceto 	as 	peças à seguir: 	Placa 	Lógica, 

UNO 20 R$ 190,00 R$ 3.800,00 
Unidade Laser da bandeja, Unidade Laser do ADF, 
Unidade de Scanner, Rolo Pressor do fusor, Rolo 
Fusor do fusor, Película do fusor, Lâmpada do fusor, 
Leitor de Cartâo/USB e Oisplay).  
Manutenção em Impressora Multifuncional LaserJet 
color. 	Limpeza 	e 	lubrificação 	geral. 	Quando 
necessário, atualização de firmware e reposição de 
peças, 	exceto as 	peças â 	seguir: 	Placa 	Lógica, 

3 Unidade Laser da bandeja, Unidade Laser do ADF, UNO 20 R$ 206,67 R$ 4.133,40 
Unidade de Scanner, Rolo Pressor do fusor, Rolo 
Fusor do fusor, Película do fuso, -impada do fusor, 
Oisplay, 	Leitor 	de 	Cartâo/UB \e('eIícula 	de 
transferência (Transfer Belt). 	\ 	,A  
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VALOR TOTAL 	 R$1t400,00 

LOTE 03— FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS________  

1 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	85 	A 

UND 120 R$ 289,67 R$ 34.760,40 
Original/Equivalente/Superior 

2 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	83 	A 

UND 15 R$ 301,67 R$ 4.525,05 
Original/Equivalente/Superior 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	48 	A 

UNO 35 R$ 299,67 R$ 10.488,45 
Original/Equivalente/Superior 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	35 	A 

UNO 15 R$294,67 R$4.420,05 Original/Equivalente/Superior 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	34 	A 

UNO 35 R$ 281,33 R$ 9.846,55 
Original/Equivalente/Superior 

6 
Cartucho 	de 	Tonner 	Phaser 	3250D 	(D2) 

UNO 5 R$ 455,60 R$ 2.278,00 Original/Equivalente/Superior  
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	17 	A 

UNO 5 R$ 272,33 R$ 1.36165 
Original/Equivalente/Superior 

8 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	18 	A 

UNO 20 R$ 285,00 R$ 5.700,00 
Original/Equivalente/Superior 
Cartucho 	de 	Tonner 	HP 	204 	A 

UNO 6 R$ 401,67 R$ 2.410,02 
_____ Original/Equivalente/Superior 

10 
Cartucho de Tonner Xerox (Workcentre 321513225) 

UNO 6 R$ 46163 R$ 2.769,78 
Original/Equivalente/Superior  
Cartucho 	de 	Tonner 	Xerox 	(Workcentre 	3335) 

UNO 6 R$ 503,00 R$ 3.018,00 
Original/Equivalente/Superior  
Cartucho 	de 	Tonner 	Xerox 	(Workcentre 	4118) 

UNO 6 R$ 501,63 R$ 3.009,78 
Original/Equivalente/Superior  

'13 
Cartucho 	de 	tonner 	HP 	58 	A 

UNO 5 R$ 513,33 R$ 2.566,65 
Original/Equivalente/Superior 
Refil Tinta para Ecotank amarelo T544420AL Garra 

14 de 65m1, Compatibilidade com impressoras: L3150 / UNO 55 R$ 75,97 R$ 4.178,35 
L3110 /L5190. Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank amarelo T664420AL Garra 
de 70m1, Compatibilidade com impressoras: LilO / 

15 1-120 / L200 / L210 / L220 / L355 / L365 / L455 / L555 UNO 50 R$ 74,97 R$ 3.748,50 
/ L565 / L375 / L575 / L1300 / L395 / L495 / 1-396. 
Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank ciano T544220AL Garra de 

16 65m1, 	Compatibilidade 	com 	impressoras: 	L3150 	/ UNO 55 R$ 77,93 R$ 4.286,15 
L31 10 11-5190.  Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank ciano T664220AL Garra de 
70m1, Compatibilidade com impressoras: LIlO / L120 

17 / L200 / L210 / L220 / L355 / L365 / L455 / L555 / UNO 55 R$ 73,30 R$ 4.031,50 
L565 / L375 / L575 / L1300 / L395 / L495 / 1-396. 
Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank magenta T544320AL Garra 

18 de 65m1, Compatibilidade com impressoras: L3150 / UNO 55 R$ 77,27 R$ 4.249,85 
L31 10 11-5190.  Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank magenta T664320AL Garra 
de 70m1, Compatibilidade com impressoras: L110 / 

19 L120/ L200/ L210 /L220/L355/ L365/L455/ L555 UNO 55 R$ 74,93 R$4.12115 
/ L565 / L375 / L575 / L1300 / L395 / L495 / L396. 
Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank preto T544120 Garra de 

20 65m1, 	Compatibilidade 	com 	impressoras: 	L3150 / UNO 60 R$ 77,60 R$ 4.656.00 
L31 10 / L5190. Epson Original/Equivalente/Superior  
Refil Tinta para Ecotank pretoi64120AL Garra de UND 60 R$ 75,60 R$ 4.53600 
70m1, Compatibilidade com imessrs L1 10 11-120  
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/ L200 / L210 / L220 / L355 / L365 / L455 / L555 / 

L565 / L375 / L575 / L1300 / L395 / L495 / L396. 
Epson Original/Equivalente/Superior  

VALOR TOTAL R$ 120.961,88 

Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lote, levando em consideração os, 
materiais requisitados. Cabe ressaltar que a presente junção não afeta o princípio da economicidade e não 
prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 § 
1° e Z da lei n° 8.666193. 

6- ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 
6.1. O prazo de entrega do (s) produtos e ou execução dos serviços será de imediato (entende - se como 
imediato o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

6.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto. 

6.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) proposta (s) 
vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

6.4. Verificada a desconformidade de algum dos serviços/produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

6.5. Toda e qualquer entrega de material ou serviço fora do estabelecido neste termo de referência, será 
imediatamente notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os materiais, o 
que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo 
serem aplicadas também às sanções. 

6.6. A entrega pode ser feita DIARIAMENTE conforme necessidade do Município, por não ter local para 
armazenamento, podendo a licitante firmar declaração no momento do Credenciamento sob pena de não ser 
aceita no certame. 

6.7. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, inclusive uma 
única unidade, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínima ou máxima, para 
remessa do produto, podendo firmar declaração de entrega de qualquer quantidade no momento do 
Credenciamento. 

6.8. Todavia, trata-se de medida oor vezes necessária. oorauanto a necessidade constante da aestão ao 
realizar suas atividades, em especial a Secretaria Municipal de Planeiamento, Administração e Finanças está 
sempre requisitando estes produtos, vez que a mesma realiza vários serviços que demanda a entrega 
imediata, sob oena de oaralisacão dos mesmos. servicos esses aue muitas das vezes são imDrevisíveis. além 
não termos locais apropriados para armazenamento 

7 - MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por Lote. 

8 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, sem qualquer ônus para o 
Município; 

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo; 

8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na entrega dos produtos e ou execução dos serviços; 
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8.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do objeto 
desta licitação; 

8.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10  e 20  
da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

9 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

10— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As faturas serão pagas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após o fornecimento, conforme Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Ordem de Fornecimento e ou Ordem de Serviços, atestado pelo servidor 
responsável. 

10.2. O pagamento será creditado em favor do (s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência o o número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11 - DO RECEBIMENTO: 
11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) servidor, 
nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, a" e "b", da Lei n° 8.666193, da 
seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na 
licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12. DO CONTRATO: 
12.1. O (s) contrato (s) decorrente (s) do Pregão Presencial terá (ao) sua vigência conforme as disposições do 
art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

13 - FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização caberá diretamente a funcionário da Prefeitura Municipal de Buritirama, nomeado por 
portaria, a quem compete verificar se a licitante vencedora está fornecendo os serviços/produtos obedecendo 
a este contrato e aos documentos que os integram. 

Buritirama/BA, 27 de abril de 2023. 

Euzenir Borges de Souza 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças 
Portaria 00212021 
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PRE-FE I. 	DE 	S 

Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ANEXO III MODELO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL n° 00712023-PP 

A .......................... inscrito no CNPJ n° .............................por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)..........................................portador(a) da Carteira de Identidade n° .......................e do CPF a° 

...............DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com 'X, conforme caso): 

não emprega menor de dezesseis anos. 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Buritirama - BA, 	de 	 de 2023. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

Edital Pregão Presencial 007-2023 - PIP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
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II. 
A 

ANEXO IV DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL n° 00712023-PP 

A empresa.......................................inscrita no CNPJ/MF sob o n° ................................. com sede à Rua 
O em ....................neste ato representada pelo seu 	 , Sr. 

CPF n° 	na qualidade de participante da licitação na modalidade 
referenciada, instaurado pela Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e firmar contrato no presente processo 
licitatóno e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Buriti rama - BA, 	de 	 de 2023. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V MODELO DE CREDENCIAMENTO PROCURAÇÃO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL no 007/2023-PP 

A (nome da empresa) .................................. CNPJ n. ° com sede à ........................................ 

neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) ........(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

a quem confere (m) amplos poderes junto a Prefeitura Municipal da Buritirama/BA (ou de forma genérica: para 

juntos aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade PREGÂO PRESENCIAL n.° 00712023-PP (ou de forma genérica: para 

licitações em geral), usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances legais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por firme e valioso, e, 

em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

Buritirama - BA, 	de • 	 de 2023. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

RECONHECER FIRMA (S) 

Edital Pregão Presencial 007-2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CN PJ: 1 3234.000I0001 -06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL n° 00712023-PP 

(Nome 	da 	empresa) 

CNPJ 	Sediada na  

declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente edital, do Pregão Presencial n° 00712023-PP. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Buritirama - BA, 	de 	 de 2023. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - TeI./Fax. (77) 99982-9624 	PREFEITURA DE 	t 

Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP 47 120-000 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM NA 
FORMA E NAS CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO 
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRAMA - BA, E DO OUTRO COMO CONTRATADA, 
A EMPRESA ................ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA, com sede no (a) Avenida Buriti, no 291, Centro, na 
cidade de Buritirama / Estado da Bahia, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.234.00010001-06, neste ato 
representado (a) pelo(a) prefeito municipal Arival Marques Viana, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) empresa ..............................inscrito(a) no CNF'J/MF sob o n° .............................sediado(a) na 

...............em .............................doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ......................portador(a) da Carteira de Identidade n° ..................expedida pela (o) ................... 
e CPF no ...........................resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta 
aprovada pela ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO, observadas as disposições da Lei n° 8.666193 e 
subsidiariamente a Lei n° 10.520102, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONNER, MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E 
DE SUAS SECRETARIAS, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Presencial n° 
00712023-PP, com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
A aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do objeto da Licitação do Pregão 
Presencial n° 00712023-PP, conforme Processo Administrativo n° 06512023 partes integrante deste Contrato, 
com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

ITEM QT. 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA V. UNIT. 	V. TOTAL 
1 

(AS ESPECIFICACÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMEN [.J 
DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
2.1. Da forma: 
2.1.1. Os Serviços devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos. 
2.2. Do prazo de entrega dos Serviços: 
2.2.1. Entregar o (s) serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da Ordem de 
Execução dos Serviços; 
2.2.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a receber a Ordem de Execução de 
Serviços, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu direito de fornecer os serviços e ou 
produtos, sujeitando-se as penalidades previstas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA E DO LOCAL DE ENTREGA 
3.1. Da garantia dos serviços / produtos: 
3.1.1. O prazo de garantia dos serviços prestados e produtos fornecidos são de 03 (três) meses. 
3.2. Do local entrega: 
3.2.1. A entrega deverá ser efetuada de segunda-feira a sexta-feira de 07:30h às 13:30h, em local constante 
na ordem de execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA— DA LICITAÇÃO 
A prestação de serviços, consubstanciada no presente contrato, foram objeto de licitação, sob a modalidade 
Pregão, na forma presencial, conforme Edital do Processo Administrativo n° 06512023, a que se vincula este 
contrato, além de submeter-se, também( 	preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 
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princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, homologado no dia 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1.0 objeto da presente licitação será recebido: 
5.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Termo de Especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos do Termo de Referência e edital, o objeto será recebido em caráter definitivo. 
5.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade deste; 
5.1.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das constantes neste 
Termo de Referência. 
5.2. 	Caso o objeto seja considerado INSATISFATORIO, será lavrado TERMO DE RECUSA no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo acima fixado e ainda: 
5.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.2. Na hipótese da substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
secretaria, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado. 
5.2.2.1. Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
reincidir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.2.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
5.3. 	A entrega dos serviços/produtos deverá ser feita em conformidade com a Nota de Empenho e 
Contrato, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade com o §8 0  do artigo 15 da Lei 
Federal N°8. 666193; 
5.4. 	Concluído o recebimento definitivo, mediante a aceitação do servidor designado, através de Atesto da 
Fatura / Nota Fiscal da empresa, será encaminhada para pagamento na Tesouraria do Município de Buritirama 
- BA, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193, a contratante deverá: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir suas obrigações dentro 
das condições solicitadas; 
b) Prestar informações que venham a ser solicitadas pelo representante da contratada; 
c) Rejeitar os serviços/produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especificações constantes no 
Termo de Referência; 
d) Conferir o serviço no ato da entrega; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 
f) Efetuar o pagamento da (s) notas (s) fiscal (s) /fatura(s) da contratada após a entrega dos serviços/produtos 
e do atesto do recebedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193, a contratada deverá: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução dos serviços. 
c) Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito de seus empregados às normas de 
conduta e segurança, quando da execução dos serviços, cuja despesa será descontada das faturas seguintes 
da CONTRATADA ou ajuizada a dívida, se for o caso, sem prejuízo das demais sanções legais. 
d) Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros em função 
de ação ou omissão de seus técnicos quando em realização de serviços nos locais de que trata este termo. 
e) Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação com a Administração 
Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal. 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 0  e 2 0  
da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULAOITAVA— DOPREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços o valor total estimado de R$ .......................... 
.......................................). 

CLÁUSULA NONA— DO PAGAMENTO 
9.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 
9.2. Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
9.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados 
da sua protocolização, e será paga diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
9.4. O prazo previsto para pagamento será em conformidade com Alínea b do Inciso XIV do Artigo 40, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa resultante deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Atividade/Projeto Elemento Fonte 

2.002 - Manut. das Ações do Gabinete do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.01.00 
Prefeito 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

15000000 

2.004— Manut. da Sec. de Planej. Adm. E 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15010000 

02.02.00 
Finanças 

3.3.90.39.00— Outros Serviços de 17530000 
Terceiros - P.J 17900000 

17063110 

2005 - Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.02.00 
Tesouraria e Contabilidade 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.006 - Manut. Das Ações dos Conselhos 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000 
02.02.00 

Municipais 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

17520000  
Terceiros - pj 

2.009 - Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 
Secretaria Municipal de Governo 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.010 - Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 
Controladoria Geral do Município 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.011 - Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 
Procuradoria Jurídica do Município 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.012— Manutenção das Ações da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 
Ouvidoria Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.03.00 2.092 - Manut. Da Junta de Serviço Militar 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.013— Manut. das Ações da Secretária de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Educação 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001001 
Terceiros - P.J  

2.014 - Manut. Das Ações do Ensino 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Fundamental 

3.3.90.39.00— Outros Serviços de 15001001 
Terceiros - P.J  

2.015— Manut. das Ações do Ensino 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001001  

02.04.00 
Infantil/Creche 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
15690000  

Terceiros - P.J 

2.017— Manut. Do Programa de Jovens e 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Adulto (EJA) 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001001 
Terceiros - P.J  

02.04.00 2.018— Manut. Do PDDE 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15001001 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
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Terceiros - P.J 

2.020 - Manut. Das Ações na Ed. Com  C. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Sal. Edu . 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.022 - Manut. Das Ações do Ensino 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Especial 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001000 
Terceiros - P.J  

2.026 - Manut. do C. M. de Educ. e do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.04.00 
Conselho do 

... 3.3.90.39.00— Outros Serviços de 15001000 
Terceiros - P.J  

2.074 - Manutenção da Ed. Básica 
- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15400000 

02.04.01 
FUNDEB 30% 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15430000 
Terceiros— P.J 15410000 

2.027 - Manut. Das Ações da Secretaria de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001002 
Terceiros - P.J  

2.031 - Manut. das Ações do F. Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
de Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15001002 
Terceiros - P.J  

2.032 - Manut. Das Ações Camp. E A. de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Com. End. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16040000 
Terceiros - P.J  

2.033 - Manter, Ampliar, Fort. e A. as A. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002  

02.05.01 
Básicas e 

... 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
16000000  

Terceiros— P.J 

2.035 - Manut. Do Programa Saúde da 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

16000000  
02.05.01 

Família - PSF 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

16210000  
Terceiros— P.J 

2.059 - Manut. Das A. do S. De At. M. de U. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15001002  
02.05.01 

- Samu 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

16000000  
Terceiros— P.J 

2.061 - Manutenção das Ações de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.05.01 
Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16000000 
Terceiros - P.J  

2.087 - Manut. das Ações de H. de P . 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15001002 
02.05.01 

Maternidade 
3.3.90. 39.00 - Outros Serviços de 16000000 
Terceiros— P.J 16210000 

2.036 - Manut. da Sec. De Assistência 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.00 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Social 

Terceiros - P.J  

2.038 - Manut. Das Ações dos Serviços de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000 

02.06.00 
Proteção Social Básica 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16600000 
Terceiros— P.J 16610000 

2.044 - Manut. Das Ações do Programa 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.01 
Auxílio Brasil e do Cadastro Único 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16600000 
Terceiros - P.J  

2.062 - Manut. das Ações da Gestão do 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 15000000  

02.06.01 
SUAS 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
16600000 

Terceiros— P.J 
3.3.90. 30. 00 - Material de Consumo 

02.06.01 2.068— Manut. das Ações do CREAS 3.3.90.39.00— Outros Serviços de 16610000 
Terceiros - P.J  

2.097 - Ações da P. Infância no SUAS 
- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000 
02.06.01 

Criança Feliz 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 16600000 
Terceiros— P.J 

02.06.02 
2.039 - Manut. Das Ações ddF&indo dos 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000 
Direitos da Criança e do Adplesgept 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
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ATTPJC€ 

Terceiros - P.J 

2041 - Manutenção das Ações do Conselho 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.06.02 
Tutelar 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 

Terceiros - P.J  
15000000 

2.048— Manut. das Ações da Sec. de Infra 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 17500000 

02. 07.00 
Est. Obras e Serv. Públicos. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 17040000 
Terceiros— P.J 18990000 

15010000 

2.052 - Manut. Das Ações do Departamento 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.07.00 

de Transporte 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

18990030 
Terceiros - pj 

2.055 - Manut. da Sec. de Agricultura, Meio 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

02.08.00 
Ambiente e Des. Rural 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 15000000 
Terceiros - P.J  

2.086 - Manut. Das Ações do Fundo Mun. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.08.01 

Do Meio Ambiente 
3.190.39.00 - Outros Serviços de 

17590000 
Terceiros— P.J 

2.069 - Manut. das Ações da Secret. de 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15000000  
02.09.00 

Cultura, Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

18990010 
Terceiros— P.J 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal N°8.666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e acompanhamento 
da execução do objeto será por meio de funcionário devidamente nomeado através de portaria; 
11.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição; 
11.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá ser solicitado aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, art. 7 0 , o licitante / adjudicatário 
que: 
12.1.1. Não assinar o Termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
12.1.2. Apresentar documentação falsa; 
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.5. Não mantiver a proposta; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— RESCISAO CONTRATUAL. 
O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos Artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DAS PENALIDADES 
14.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e será descredenciada no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 0  da Lei 10.520102, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
14.2. A multa será aplicada à razão de 1 o ( m r cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 
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14.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 
14.4. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 
da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato. 
14.5. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 
14.6. O procedimento para aplicação das sanções será de responsabilidade do órgão requisitante, sem 
prejuízo do direito ao contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA VIGÊNCIA 

A vigência será de _____ 	 ) dias, contados a partir da data de assinatura, podendo ter 
seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei no 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará a sua 
publicação, por extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO CONTROLE 
O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle interno competente, de 
conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
O presente contrato poderá ser alterado nas formas e condições previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 
5.45012005, subsidiariamente pela Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FISCAL DO CONTRATO 
O fiscal do contrato, referente ao presente contrato, serão indicados pelo gestor da pasta através de portaria 
assinada e publicada no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de Barra - BA, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

Buritirama - BA, . ......... de ....................................de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BA 
Arival Marques Viana 

Prefeito Municipal 
(Contratante) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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	M' 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023-PP 

DECLARAÇÃO (nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ sob o 

n0 	intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade no 

e do CPF n° 	DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

Buritirama - BA, 	de 
	

de 2023. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023-PP 

DECLARAÇÃO 

A empresa (Razão Social da Licitante). CNPJ (número), sediada na Rua 	n°. 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA 

expressamente, sob as penas da lei, que: 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 
nos incisos 1 e II, art. 30,  da Lei Complementar n° 123106; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30, § 4., 
incisos 1 a X, da mesma Lei 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Buritirama - BA, 	de 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 
Assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

(Preferencialmente Reconhecer Firma) 

de 2023. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023-PP 

A 	empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n. 	° 

participante da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 00712023, 

por seu representante legal, senhor (a) 	inscrito no CPF sob o n. ° 	 e 

R, G. n. O  	DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal 

Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa - (nome da empresa / CNPJ) 

_________ e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido 

certame: 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido 

com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário da Secretaria 

Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Buritirama - BA, 	de 
	

de 2023. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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